
REQUERIMENTO Nº 002950/2025

Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja
encaminhado um Voto de Aplausos ao Farol de Notícias, veículo de comunicação, pelo
alcance de 21 milhões de acessos no ano de 2024. 

Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento

Álvaro Porto de Barros, Presidente da Mesa Diretora da Assembleia Legislativa de
Pernambuco; Giovanni Sá, Editor Chefe do Farol de Notícias.

Justificativa

No ano de 2024 o portal Farol de Notícias (www.faroldenoticias.com.br), veículo de
comunicação de grande relevância para a sociedade pernambucana, atingiu o marco
impressionante de 21 milhões de acessos.

Fundado com o compromisso de levar informação de qualidade, com imparcialidade e
responsabilidade, o Farol de Notícias consolidou-se como uma das principais fontes de
informação do interior de Pernambuco, especialmente no Sertão do Pajeú e no Sertão Central.
Seu trabalho jornalístico, voltado para temas de interesse público, política, cultura, segurança,
economia e o cotidiano da população, tem sido fundamental para fortalecer a cidadania e
garantir o direito à informação.

Esse expressivo número de acessos demonstra a confiança e o reconhecimento do público no
trabalho sério e comprometido do veículo, que se destaca pelo jornalismo independente e pela
proximidade com a realidade da população sertaneja. Em um cenário de desafios para a
imprensa regional, o Farol de Notícias reafirma a importância do jornalismo local e o seu
papel essencial na construção de uma sociedade mais informada e participativa.

Parabenizamos toda a sua equipe de jornalistas, colaboradores e idealizadores por essa
significativa conquista, que simboliza não apenas o alcance do veículo, mas, sobretudo, sua
credibilidade e compromisso com a verdade. Que esse sucesso se multiplique e continue
trazendo os caminhos da informação em Pernambuco.

Diante do exposto, solicito dos meus nobres pares a aprovação deste Requerimento.

Sala das Reuniões, em 03 de Fevereiro de 2025.

LUCIANO DUQUE

Deputado
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